
Obs.: As matrículas serão aceitas nos seguintes horários: 
Dia 19/12 - das 16h às 22h

Dias 20 e 21/12 - das 09h às 11h30min e das 13h às 17h

Nota 1: Os alunos que não puderem realizar a ma-
trícula no dia indicado como preferencial, poderão 
comparecer no local em outro dia do período indica-
do (19, 20 e 21/12/2008).

Nota 2: No entanto, pedimos que o dia preferencial 
seja observado para que o atendimento possa fluir 
sem longas filas.

IV - Acompanham o requerimento de matrícula ini-
cial os seguintes documentos:

Administração ......................................... 
Arquitetura e Urbanismo ........................ 
Biomedicina ...........................................
Ciências Biológicas ................................
Ciências Contábeis .................................
Comunicação Social - Jornalismo .............
Design .....................................................
Direito .....................................................
Educação Física ......................................
Enfermagem ............................................
Psicologia –  Formação de Psicólogo ........
Serviço Social ..........................................
Sistemas de Informação ........................

Administração...................................... 
Tecnologia em Sistemas para Internet ..... 

19/12/2008
19/12/2008
19/12/2008
19/12/2008
20/12/2008
20/12/2008
20/12/2008
20/12/2008
21/12/2008
21/12/2008
21/12/2008
21/12/2008
21/12/2008

19/12/2008
20/12/2008

Curso

Curso

Data

Data

São Miguel do Oeste

Maravilha

Local: laboratório de Informática

Local: Secretaria Acadêmica

I - A divulgação do resultado do Processo Seletivo/
ACAFE – 1º Semestre 2009 – ocorrerá no dia  18 de 
dezembro de 2008, nos murais da Unoesc, Campus 
de São Miguel do Oeste,  na imprensa e pelo site  
www.unoescsmo.edu.br, a partir das 16 horas.
II - As matrículas ocorrerão nos dias 19 a 21/12/2008, 
preferencialmente nas datas indicadas no item III.
III - A seguir, data, horários e locais de matrícula 
para os alunos aprovados.

Agronomia ............................................ 
Engenharia de Alimentos ....................... 

Curso Data

São José do Cedro
Local: Secretaria Acadêmica

19/12/2008
20/12/2008

Ciências Contábeis ...................................
Direito .....................................................
Psicologia –  Formação de Psicólogo ........
Tecnologia em Gestão Ambiental ...........

Curso Data

Pinhalzinho
Local: Secretaria Acadêmica

19/12/2008
19/12/2008
20/12/2008
20/12/2008

Administração...................................... 
Curso Data

Mondaí
Local: Secretaria Acadêmica

19/12/2008

Matrícula  2009
Vestibular ACAFE



VIII - Os candidatos menores de 18 anos de idade 
deverão estar acompanhados dos pais, ou responsá-
veis, para a realização da matrícula. 

IX - O início das aulas será no dia 16 de fevereiro 
de 2009.

X - O valor da matrícula deverá ser quitado no setor 
financeiro da instituição  no ato da matrícula.

XI - A relação dos candidatos aprovados em 2ª e 3ª 
chamadas será divulgada  nos murais da Unoesc, 
Campus de São Miguel do Oeste,  na imprensa e 
pelo site  www.unoescsmo.edu.br.

XII - As matrículas para candidatos aprovados em 2ª 
Chamada realizar-se-á nos dias 22 e 23 de dezembro 
de 2008, das 14h às 17h e das 19h às 21h30min.

XIII - A matrícula para candidatos aprovados em 3ª 
chamada realizar-se-á nos dias 08 e 09 de janeiro de 
2009,  das 13h às 19h.

XIV - Informamos a seguir as datas de matrículas 
nos demais campi da Unoesc.

Campus de Joaçaba: 
19, 20 e 22 de dezembro de 2008
Campus de Videira:
19 a 23  de dezembro de 2008
Campus de Xanxerê:
19, 20, 22 e 23 de dezembro de 2008

Pró-reitoria Acadêmica- ProAcad
Secretaria de Registro e Controle 

Acadêmico  - SERCA
Telefone: (49) 3631-1004

E-mail: serca@unoescsmo.edu.br

BOLSAS DE ESTUDO

Serviço de Apoio ao Estudante - SAE

I   -  O  Processo  Seletivo  de  concessão  de  
Bolsas  de  Estudo  (Artigo 170 e Filantro-
pia), para estudantes ingressantes, ocorrerá 
de 09 a 20 de fevereiro 2009.

II - Para conhecer os procedimentos e a docu-
mentação exigida para a realização do pe-
dido de bolsa, está disponível na página da 
Unoesc (www.unoescsmo.edu.br) o Edital 
que regulamenta o processo.

III - Para realizar a inscrição, o candidato deve 
acessar ao site www.unoescsmo.edu.br, no 
Portal de Ensino, com o código de matrí-
cula e senha, recebidos no dia de sua ma-
trícula, na próxima tela clicar em Espaço 
Acadêmico e no menu selecionar o item 
“Pedido de Bolsa”.

IV - Para a realização da inscrição, caso o can-
didato não tenha acesso à internet, poderá 
ser utilizado o Laboratório de Informática 
no Campus de São Miguel do Oeste e Uni-
dades.

V - Para informações sobre Bolsas de Estudo, 
entre em contato com o SAE, pelos fones: 
(49) 3631-1011 ou 3631-1022 ou pelo e-
mail: sae@unoescsmo.edu.br.

Mais informações:
www.unoescsmo.edu.br

a) certificado ou diploma de conclusão do Ensino 
Médio (fotocópia simples);
b) histórico escolar do Ensino Médio (original ou fo-
tocópia autenticada);
c) certidão de nascimento ou casamento (fotocópia 
simples);
d) cédula de identidade (fotocópia simples);
e) cadastro de pessoa física - CPF (fotocópia sim-
ples);
f) 01(uma) foto 3x4 recente;
g) comprovante de vacinação anti-rubéola para can-
didata do sexo feminino com até 40 anos (fotocópia 
simples);
h) comprovante de quitação do serviço militar para 
candidato do sexo masculino (fotocópia simples).

O candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar o 
original dos documentos indicados no item IV.

V - Os candidatos que já cursaram ensino superior 
e desejam solicitar aproveitamento de estudos, de-
verão apresentar cópia autenticada em cartório do 
histórico  do curso de graduação, bem como o plano 
de ensino das disciplinas cursadas, original ou cópia 
autenticada.

VI - O candidato que na época da matrícula não 
comprovar a conclusão do Ensino Médio, de acordo 
com o Art. 44, II, da Lei Federal nº 9.394 de 1996, 
perderá o direito à vaga  mesmo que seu nome cons-
te da relação dos classificados.

VII - O candidato que, por qualquer motivo, não 
comparecer dentro do prazo fixado para matrícula 
e/ou não apresentar os documentos relacionados no 
item IV deste comunicado, poderá perder o direito à 
vaga, sendo substituído pelo candidato subseqüente 
na lista de classificação.


